
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 2.547, DE 20 DE JULHO DE 1962  

 

  Autoriza o Poder Executivo abrir o crédito especial na quantia de 

Cr$ 1.000.000,00, para recuperação do prédio onde funciona a Assembléia 

Legislativa do Estado, na parte atingida pelo incêndio que irrompeu no dito 

imóvel. 

 

DOE Nº 19.904, DE 14/08/1962 

 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


